
COM DESONERAÇÃO SEM DESONERAÇÃO

1.0 3,21% 3,21%

1.1 1,50% 1,50%

1.2 0,30% 0,30%

1.3 0,56% 0,56%

1.4 0,85% 0,85%

2.0 8,15% 3,65%
2.1 0,65% 0,65%

2.2 3,00% 3,00%

2.3 4,50%

2.4 0,00% 0,00%

3.0 3,50% 3,50%
3.1 3,50% 3,50%

4.0 16,32% 10,89%

AC→Administração Central

S    →  Seguro

R   →  Riscos 

G  →  Garantia

DF→  Despesas Financeiras

L   →  Taxa de Lucro/Remuneração

I    →  Incidência de Impostos (PIS, COFINS, ISS e CPRB)

TIPO DE OBRA CONTEMPLADO

BDI DIFERENCIADO

ISS - Conforme Artigo 21 da Receita Presumida Decreto Nº155/2011 PREFEITURA MUNI. DA VITÓRIA DE SNTO 
ANTÃO

Enquadram-se como "FORNECIMENTO DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS" especificamente o fornecimento de materiais e equipamentos relevantes de natureza específica, como é o caso 

de:

- materiais betuminosos para obras rodoviárias;

- tubos de ferro fundido ou PVC para obras de abastecimento de água;

- elevadores e escadas rolantes para obras aeroportuárias.

DEMONSTRATIVO DO BDI 

CUSTOS INDIRETOS

Administração Central

Seguros + Garantia

Riscos

Despesas Financeiras

TRIBUTOS

PIS

COFINS

CPRB - Contribuição Previdenciária sobre a receita bruta, no caso de desoneração da 
folha)

LUCRO

Lucro

TAXA TOTAL DE BDI A SER ADOTADO

Fórmula e parâmetros estabelecidos pelo Acórdão 2622/2013 - TCU - Plenário

Rua Demócrito Cavalcanti, 144 – Livramento, Vitória de Santo Antão – PE – CEP: 55.612-010 Página 1 de 1


